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  INDICAÇÃO Nº 1047/2021 
 
  Sr. Presidente 
  Srs. Vereadores 
 
  INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Presidente da Câmara Municipal, 
para que as atas das Sessões deste Poder Legislativo, sejam confeccionadas/redigidas de acordo com o 
que determina o art. 118 do Regimento Interno desta Casa de forma mais simples e resumida. 
 
  Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de dezembro de 2021. 
 
 
  THIAGO GUALBERTO 
  VEREADOR 
 
  JUSTIFICATIVA 
 
  É sabido que esta Casa de Leis vem buscando de forma ininterrupta medidas que visem 
aperfeiçoar o bom andamento dos trabalhos internos, bem como, o seu gerenciamento e modernização 
em todos os aspectos. 
 
  Considerando que para melhorar o que já é bom, requeiro que as atas das sessões sejam 
confeccionadas de forma mais suscinta e resumida, no intuito de cumprir com o que dispõe o art. 118 
do Regimento Interno desta Casa de Leis, na qual determina que conste nas mesmas, apenas “... a 
sinopse dos trabalhos ...”, a fim de ser submetida posteriormente à aprovação do Plenário. 
 
 Considerando também que, não vejo necessidade de se constar trechos dos discursos como 
atualmente vem sendo feito, já que, no parágrafo 1º do citado artigo, o mesmo diz que “As proposições 
e documentos apresentados em sessão serão indicados apenas com a declaração do objeto a que se 
referirem...” e que se o vereador quiser o contido deverá requerer a transcrição integral ao presidente. 
 
  Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Presidente 
da Câmara Municipal, para que as atas das Sessões deste Poder Legislativo, sejam confeccionadas de 
acordo com o que determina o art. 118 do Regimento Interno desta Casa, de forma mais simples e 
resumida. 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme 
impressão à margem direita. 
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